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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

1ª CÂMARA CÍVEL
Salão do Pleno

 

Presidente : KLEBER COSTA CARVALHO
Procurador : JOSE ANTONIO OLIVEIRA BENTS
Secretário : WALERIA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA BARBOSA
Data Sessão : 13/04/2023
Início sessão : 09:00:00
Fim sessão : 18:00:00

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Kleber Costa Carvalho
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Processos julgados
 
 
Ordem : 001
Processo : 0815834-85.2022.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado : LUIZ FELIPE CONDE
Requerido : MARILIA BARROS MUNIZ
Advogado : ADRIANO VITOR BRINGEL GUIMARAES e outros
Vencedor : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Decisão: A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, POR VOTAÇÃO UNÂNIME,
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E NEGOU
PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR. NOTA: OCUPOU A TRIBUNA
FAZENDO SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DR. ADRIANO
VITOR BRINGEL GUIMARÃES (OAB/MA 16002-A), PELA PRIMEIRA
APELANTE.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,KLEBER
COSTA CARVALHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
 
Ordem : 002
Processo : 0822802-39.2019.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Requerente : CLEIMAN PRATINI COSTA MENDONCA
Advogado : DANIEL DE JESUS ALMEIDA
Requerido : FORTALEZA EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP
Advogado : JOSE GERARDO DE ABREU SOBRINHO
Vencedor : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Decisão: A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, POR VOTAÇÃO UNÂNIME,
NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. NOTA: OCUPOU A TRIBUNA
FAZENDO SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DR. JOSÉ
GERARDO DE ABREU SOBRINHO (OAB/MA 7.778), PELA
APELANTE.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,KLEBER

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Kleber Costa Carvalho

 
ATASES1CCV-GabDesKCC - 12023 / Código: 9A2B6D9066

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


COSTA CARVALHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
 
Ordem : 003
Processo : 0853192-26.2018.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Requerente : FRANCISCO LINO BARROS
Advogado : LUCIANA BLAZEJUK SALDANHA e outros
Requerido
: CASF-CAIXA DE ASSIST DOS FUNCIONARIOS DO BANCO AMAZONIA
Advogado
: ERICA CRISTINA DE CARVALHO CARDOSO DE ARAUJO e outros
Vencedor : Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho
Decisão: A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, POR VOTAÇÃO UNÂNIME,
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E NEGOU
PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR. NOTA: OCUPOU A TRIBUNA
FAZENDO SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA DRA. LUCIANA
BLAZEJUK SALDANHA (OAB/MA 9060-A), PELO PRIMEIRO
APELANTE.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,KLEBER
COSTA CARVALHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
 
Foram julgados 3 processos.
 

 
 

Desembargador KLEBER COSTA CARVALHO
Matrícula 10264

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/04/2023 11:08 (KLEBER COSTA CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Kleber Costa Carvalho
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